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CNPJ: 08.234.148/0001-00



PREGÃO Nº 049/2008
DATA DE ABERTURA: 28/03/2008
HORÁRIO: 13 (treze) horas 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Macaiba / RN, sito a avenida Mônica Dantas, nº 034, centro, Macaiba - RN

 A Prefeitura Municipal de Macaiba - RN, através do seu Pregoeiro, instituído pela Portaria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, comunica aos interessados que fará realizar licitação do tipo menor preço por item, sob a modalidade PREGÃO, visando a contratação de seguro total, (acidentes, incêndios, furtos e roubos), para veículos  especificados no anexo I, pertencentes ao patrimônio do Município, nos termos da Lei 10.520 de 17/07/2002, Lei nº 8.666 de 21/06/1993 e 10.406, de 10.01.2002, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, e as condições a seguir apresentadas:

I  -  DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de seguro total, (acidentes, incêndios, furtos e roubos), para veículos pertencentes ao patrimônio do Município, em conformidade com as descrições e especificações constantes do Termo de Referencia (anexo I).
1.2 São partes integrantes deste Edital:

·     Anexo I – Termo de referencia;

·     Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação;

·     Anexo III – Minuta do Contrato de Prestação de Serviços;

·     Anexo IV – Declaração de que não existem fatos impeditivos de licitar; e 

·     Anexo V – Declaração de que não emprega menor.
II  -  DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO

2.1 – Poderão participar deste pregão empresas legalmente autorizadas a serem seguradora e que atenderem a todas as exigências desta peça editalicias e seus anexos.

2.2 - As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local estabelecidos neste Edital, apresentar declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (Anexo II) e entregar ao Pregoeiro em envelopes distintos e devidamente lacrados, os documentos exigidos para a proposta e habilitação. Os envelopes deverão indicar na parte externa o número do edital, nome da empresa, local, data e hora da realização do certame e a palavra “PROPOSTA” ou “DOCUMENTAÇÃO”, conforme o caso.

2.3 - É facultado aos interessados o envio dos envelopes de documentação e proposta através de serviço postal, desde que os mesmos sejam recebidos até o horário do início da sessão, sendo necessária a apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo II), juntamente com os envelopes mencionados. Ressalte-se que tal Declaração deve estar separada dos envelopes supra mencionados, devendo tanto os envelopes, quanto à respectiva Declaração, estarem plenamente identificados.

2.3 - Em nenhuma hipótese, serão recebidos envelopes de proposta e habilitação após o prazo estabelecido neste Edital. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes.

2.4 - Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal.

2.5 – A Companhia Seguradora vencedora da licitação deverá manter em Natal/RN, durante a vigência do contrato, representante para atender o Município de Macaíba/RN, com a finalidade de receber e resolver reclamações, acordar, fazer pagamento de indenização e de capitais garantidos, além de outras atribuições, de produtos em unidade da federação em que não esteja autorizada a operar, conforme normas regulamentares do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP 

2.6 - Não será permitida a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição.

III. DO CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

3.1 – A apresentação da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo II) é condição obrigatória para a participação das licitantes neste Pregão (Artigo 4º, inciso VII da Lei nº 10.520, de 17.07.2002).

3.2 - O credenciamento será realizado a partir das 08:00 horas do dia marcado para abertura da sessão e não se constitui como condição obrigatória à participação no certame. 

3.3 - A não-realização do credenciamento não implicará na exclusão da proponente do certame licitatório; entretanto, tornará a licitante inapta à formulação de lances, bem como implicará na aceitação de todos os atos praticados pelo Pregoeiro durante a Sessão, ocasionando, inclusive, a decadência do direito de recurso.

3.4 – As empresas, que optarem por se credenciar, deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo o representante identificar-se, mediante apresentação de documento de identificação oficial.

3.5 - O credenciamento será demonstrado por instrumento público de procuração ou particular (neste caso. com firma reconhecida) que comprove os necessários e expressos poderes para formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Proponente.   Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. No caso de instrumento particular de procuração, é necessária a comprovação dos poderes do Outorgante da respectiva procuração, através de documento de constituição da sociedade.

3.6 - Os documentos de credenciamento e a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação de que trata este Capítulo, deverão vir FORA DOS ENVELOPES de proposta e documentação a serem apresentados ao Pregoeiro quando solicitados.

IV – DA PROPOSTA

4.1 - A proposta deverá ser impressa em língua portuguesa, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo seu representante legal, devendo ainda constar:

a) Identificação da empresa licitante (razão social, CNPJ, endereço, telefone e/ou fax), número da conta bancária, agência e nome do banco (para realização dos pagamentos). 

b) Na proposta deverá constar o mesmo CNPJ constante na documentação da empresa;

c) Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir no preço os impostos, taxas, seguros e outros encargos que incidam ou venham incidir sobre o objeto licitado;
d) valor unitário e total ofertado, conforme a disposição constante no Termo de Referencia (anexo I), devendo ser considerado apenas duas casas decimais após a vírgula e o valor global da proposta em algarismo e por extenso.
e) assinatura do representante legal da Empresa; e 
f) especificação dos serviços, com suas especificações. 

4.2 - A simples participação neste certame implica:

a) a plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

b) a inclusão, na proposta, das parcelas de quaisquer naturezas, diretas ou indiretas, pertinentes à formação do preço dos serviços e que, se vencedora, a licitante presta-los-á pelo valor resultante da sua proposta;

c) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta;

V  -  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.1 - No julgamento das propostas, será adotado o critério do menor preço por item, desde que atendidas as especificações constantes neste Pregão.

5.2 – Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas pelo Pregoeiro as que estiverem em desacordo.

5.3 - Serão classificadas pelo Pregoeiro para a etapa de lances verbais, a(s) proposta(s) que oferecer(em) o menor preço e as propostas de valores até 10% (dez por cento) superiores àquela(s) de menor preço, desde que apresentadas em conformidade com o Edital e seus anexos.

5.4 – Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 5.3, o Pregoeiro classificará para a etapa de lances verbais as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços oferecidos.

5.5 – Às licitantes classificadas para a etapa de lances, será dada a oportunidade para a nova disputa por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, sempre sobre o menor valor (lance), a partir do autor da proposta classificada de maior preço até os demais.

5.6 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes deste Edital.

5.7 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da fase de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante.

5.8 – Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado sorteio para desempate.

5.9 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas pelo critério de menor preço, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente acerca de sua aceitabilidade de conformidade com os termos do Edital. 

5.10 – Se aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro procederá a abertura do envelope de habilitação da licitante que a tiver formulado, para verificar o atendimento das condições fixadas no Edital.

5.11 – Constatado o atendimento pleno da proposta e da habilitação de conformidade com os termos editalícios, será declarado vencedor, sendo-lhe posteriormente adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.

5.12 – Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor.

5.13 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido um preço melhor.

5.14 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências relevantes e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e as licitantes presentes.

5.15 – Serão desclassificadas as propostas das empresas em cuja composição de sua diretoria conste, nominalmente, titular ou sócios de empresas anteriormente impedidas de participar de licitação ou contratar com a Administração Pública, por força de ato de autoridade superior, dentro do prazo nele estabelecido.

5.16 - Ao final da disputa por lances verbais e, em decorrência do seu novo preço (preço final vencedor), a empresa adjudicatária fica obrigada a adequar o preço global ao novo preço final.

5.17 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital.

VI - DA HABILITAÇÃO

6.1 – Para habilitação ao presente Pregão, será exigido da licitante os seguintes documentos:

6.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.1.1.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual, perante a Junta Comercial, da sede ou domicilio da licitante;

6.1.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devendo constar dentre os objetivos sociais a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;

6.1.1.3 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado da prova da eleição da diretoria em exercício;

6.1.1.4 – Deve acompanhar os aditivos ao documento constitutivo realizados pela empresa.

6.1.2 – REGULARIDADE FISCAL

6.1.2.1 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos (CND), expedida pelo INSS;

6.1.2.2 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação de Certidão de Regularidade de Situação (CRF) emitida pela Caixa Econômica Federal;

6.1.2.3 – Certidão conjunto de regularidade de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

5.1.2.4 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

6.1.2.5 – Cartão de Inscrição no Cadastro de contribuinte Estadual;

6.1.2.6 - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

6.1.2.7 - Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado, quando esta condicionar a validade de alguma outra certidão;

6.1.2.8 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante;

6.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA. 

6.1.3.1 - Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, a emissão deve ser com data de até 30 dias anteriores a data de abertura dos envelopes.

6.1.3.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social de 2006 ou 2007, ou ainda cópia autenticada do Livro Diário, pertinentes ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis neste caso, inclusive, juntando-se cópia dos termos de abertura e encerramento do referido livro, já exigíveis e apresentados na forma da lei. Em qualquer das situações, devidamente autenticados na Junta Comercial que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, tomando-se por base a variação ocorrida no período o Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicações no Diário Oficial

a) A comprovação da boa situação financeira da licitante será apurada através do resultado levantado nos seguintes índices:

 I – Índice de Liquidez Corrente – calculado pela fórmula abaixo, e julgada habilitada à empresa que obtiver a pontuação final igual ou maior que 1,0 (um virgula zero).

LC = AC
 PC,   onde:

LC = liquidez corrente

AC = ativo circulante

PC = passivo circulante

6.1.3.3. As empresas optantes pelo simples, poderão substituir a apresentação do balanço citado na sub-clausula anterior pela declaração simplificada, relativa ao exercício 2006 ou 2007, conforme dispõe a Lei Federal nº 9.317/96.

6.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1.4.1 – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através de apresentação de atestado de desempenho anterior ou em execução, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, com indicação do fornecimento, do atendimento e cumprimento de prazos.

6.1.4.2 – Prova de regularidade, emitido pelo Instituto de resseguros do Brasil – IRB, que ateste que o licitante encontra-se em dia com suas obrigações perante aquele órgão.

6.1.4.3 – Prova de regularidade, emitida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP que comprove que a licitante está apta a operar no mercado de seguros brasileiro legalmente autorizada a operar no mercado no ramo de seguro de veículos automotores.

6.1.5 – CUMPRIMENTO DE DISPOSTO CONSTITUCIONAL

6.1.5.2 – Declaração formal de que a Licitante não possuem menores trabalhando, conforme preconiza o inciso XXXIII, art.7º da Constituição Federal.

6.1.6 - OUTROS

6.1.6.1 - Declaração do licitante de que não existe qualquer impedimento de licitar com a administração publica.

6.2 – Os documentos mencionados no item anterior poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia devidamente autenticada, ou por cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membros da Equipe de Apoio. A autenticidade do documento poderá, ainda, ser verificada, pela Equipe de Apoio, através de consulta via Internet aos “sites” dos órgãos emitentes dos documentos.

6.3 - Os documentos acima mencionados devem referir-se exclusivamente ao estabelecimento da licitante, ressalvada a hipótese de centralização de recolhimento dos tributos e contribuições pela matriz que deverá ser comprovada por documento próprio e estar vigente à época da abertura da documentação. 

6.4 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

VII - DAS PENALIDADES 

7.1 – A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Pregão, ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7º, da Lei nº 10.520/2002, bem como, às do art. 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, quais sejam:

a) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do homologado por atraso injustificado para assinatura do termo de contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n. º 10.520/2002;

b) pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

b.1) advertência;  

b.2) multa de até 5% ( cinco por cento) sobre o valor homologado;

b.3) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

VIII – DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS

8.1 – Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, quanto às falhas ou irregularidades que o viciarem.

8.2 – Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começa a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, nos termos do art. 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/2002.

8.3 – As razões e contra-razões dos recursos serão dirigidos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito por intermédio do Pregoeiro, que poderá acolher o recurso, ou encaminhá-lo que fará a apreciação e decisão do mesmo, adjudicando o objeto licitado à licitante vencedora.

8.4 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.5 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da CPL, situada na sede da Prefeitura Municipal de Macaiba / RN, no horário das 8:00 as 14:00.

IX  -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 - A despesa decorrente da contratação do objeto deste Pregão correrá à conta dos recursos orçamentários específicos consignados no orçamento conforme abaixo detalhado:

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Saúde 

Programa: 10.301.02 – Saúde, direito de todos

Projeto atividade: 10.301.02.2.034 - Manutenção das Atividades da Secretaria 

Natureza da despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

Fonte: 120

X  -  DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA.
10.1 – A licitante vencedora ficará obrigada a atender aos termos deste Pregão, em especial aos termos constantes do contrato (Anexo III).
a) Farão parte integrante do contrato, todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste Pregão e seus anexos, independentemente de transcrição.

b) Correrão por conta da Contratada as despesas que incidirem ou venham incidir sobre o contrato e seus aditivos, exclusive a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte, que deverá ser providenciada pela Administração no prazo de até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

XI  -  DO PAGAMENTO

11.1 - O pagamento será efetuado de acordo com o que é preconizado no termo de contrato.

11.2 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

XII  -  DA ADJUDICAÇÃO

12.1. - Concluído os trabalhos, o Pregoeiro encaminhará o processo, devidamente instruído e adjudicado, à apreciação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para expedição e publicação do ato homologatório.

XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa a este Pregão.

13.2 – Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação da proposta não serão  aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos

13.3 – A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

13.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, ou na hipótese de renúncia à apresentação de recursos, será o resultado da licitação submetido ao Exmo. Prefeito Municipal para o procedimento de homologação.

13.5 - Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da sua convocação, sem justificativa por escrito e aceita pela Sr. Secretário de Administração e Finanças, caducará o seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades previstas neste Pregão.

13.6 - Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o objeto da presente licitação poderá ser adjudicado às licitantes remanescentes, na ordem de classificação, e de acordo com as propostas apresentadas.

13.7 – O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível à promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

13.8 – As normas que disciplinam este procedimento de licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração Municipal, a finalidade e a segurança da contratação.

13.9 - Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos pelo Pregoeiro ou pelos membros da Equipe de Apoio, por meio de ofício ou pelo telefone 3271-6516.

Macaiba – RN, 13 de março de 2008.
Adauto Evangelista Neto

Pregoeiro 

ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2008.

MODALIDADE PREGÃO

TERMO DE REFERENCIA 

Considerando a necessidade da Prefeitura Municipal de Macaíba Estado do Rio Grande do Norte proteger o seu patrimônio, em especial a frota de veículos, além das demais garantias, o presente certame de licitação tem por finalidade a contratação de empresa especializada em seguro de veículos automotores, conforme as especificações contidas no presente termo.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE 
	QUANTINDADE

	01
	Ford ranger, diesel, XLT 3.0 CD 4 x PSE 1, ano e modelo 2005, placa MXO-9627 
	Unid.
	01

	
	
	
	COBERTURA

	
	Seguro total (acidentes, incêndios, furtos e roubos do veículo)
	100% (tabela Fipe)

	
	Danos Materiais a terceiros 
	100.000,00

	
	Danos corporais a terceiros 
	50.000,00

	
	Morte por passageiro
	20.000,00

	
	Invalidez por passageiro
	20.000,00

	
	Franquia reduzida-

	
	Assistência 24 horas dentro do território nacional-


-A seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação do(s) veiculo(s) segurado(s), as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos até a oficina ou local adequando mais próximo do acidente, e as indenizações ou prestação de serviços correspondente a cada uma das coberturas do seguro, conforme a seguir descritos:


-Roubo ou furto total, bem como os danos causados pela tentativa de roubo ou furto;


-Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento, ainda que com veículo pertencente ou a serviços dessa Municipalidade e capotamento;  


-Queda em precipícios ou pontes e queda de agentes externos sobre o veículo;


-Acidente durante o transporte do veiculo por apropriado; e 


-Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo, granizo furacão ou terremoto.  

ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2008.

MODALIDADE PREGÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(nome da empresa)__________________________________________, inscrito(a) no CNPJ n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plena e rigorosamente os requisitos de Habilitação exigidos pelo instrumento convocatório deste Pregão.

(Local e data)

_____________________________

Assinatura 

(representante legal)

 ANEXO III

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2008.

MODALIDADE PREGÃO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Nº XXXXX
CONTRATO QUE CELEBRAM O MUNICIPIO DE MACAIBA, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Celebram o presente instrumento de contrato, sendo de um lado como CONTRATANTE, O MUNICIPIO DE MACAÍBA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF, sob o n. º 08.234.148/0001-00, com sede à Avenida Mônica Dantas, 34, Centro, Macaíba/RN, neste ato representado pelo seu Prefeito Constitucional, Dr. Fernando Cunha Lima Bezerra, brasileiro, solteiro, residente à rua Nair Mesquita, 17, Centro, Centro, Macaíba/RN, portador da cédula de identidade n. º 372.658, expedida pela S.S.P./R.N, inscrito no CPF/MF sob o n. º 221.369.674-87, e do outro lado como CONTRATADO, ____________________________________________________________________________________, ficam contratados de acordo com a Lei Federal n. º 8.666/93 e suas alterações, 10.406, de 10.01.2002, e Lei 10.520 de 17/07/2002, com o edital do processo licitatório 049/2008, na modalidade Pregão e as clausulas estabelecidas neste contrato, conforme especificações a seguir:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto do presente termo de contrato a contratação de seguro total (acidentes, incêndios, furtos e roubos), com cobertura contra danos materiais, pessoais e assistência 24 (vinte e quatro) horas, para veículos ______________________ pertencentes ao patrimônio público, conforme detalhamento no anexo I do edital

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ENTREGA DAS APÓLICES
2.1 A apólice de  seguro será entregue no Setor de Transporte dessa Prefeitura, e deverá ser emitida em conformidade com o que estabelece o artigo 760, da Lei 10.406.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1 - Constituem obrigações das partes: 

3.1.1 - - DA CONTRATADA 

3.1.1.1. Emitir a apólice de seguro, no mesmo dia em que for efetuada a contratação;
3.1.1.2. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado pelo Contratante, ficando responsável, ainda, pela qualidade e presteza no atendimento, inclusive do ponto de vista técnico;
3.1.1.3. Manter durante toda a vigência da apólice as condições de habilitação exigidas na licitação;
3.1.1.4. Atender prontamente os chamados do Contratante no prazo de até 24 horas;
3.1.1.5. Adotar as providências necessárias ao pagamento das indenizações devidas, imediatamente após a regularização dos sinistros;
3.1.1.6. Executar os serviços decorrentes de danos materiais em oficinas autorizadas pelo fabricante.
3.1.1.7. Em caso de perda total, promover a restituição em pecúnia.
 3.1.1.8.  Prestar serviço de socorro (reboque), em qualquer localidade dentro do território nacional;
3.1.1.9. Cumprir rigorosamente a legislação específica aplicável à prestação dos serviços objeto deste contrato, bem como as exigências decorrentes da legislação trabalhista e previdenciária e de seguros;
3.1.1.10. Cumprir o disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988.
3.1.1.11 Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, convenentes ou prepostos, envolvidos na execução do contrato;
3.1.1.12. Assumir, relativamente a seus empregados e prepostos, todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica, inclusive em caso de acidente de trabalho, ainda que verificados nas dependências da Contratante, os quais com esta não terão qualquer vínculo empregatício.
3.1.2 - DO CONTRATANTE:
 3.1.2.1. Assegurar à Contratada o pagamento do seguro no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a partir da aprovação da nota fiscal;
3.1.2.2. Fornecer todos os documentos e/ou esclarecimentos, bem como garantir as condições necessárias à plena cobertura dos seguros, objeto desta licitação;
3.1.2.3. Comunicar a ocorrência de sinistros, se houver, no prazo máximo de 72(setenta e duas) horas.
3.1.2.4.Comunicar imediatamente à Contratada as irregularidades manifestadas na execução do contrato,
3.1.2.5..Pagar à Contratada, conforme a Cláusula Quarta;
3.1.2.6. Fiscalizar a execução deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 O pagamento será efetuado através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, por meio de crédito em conta bancária da Contratada ou cheque nominal a CONTRATADA, após a entrega da apólice de seguro e apresentação da documentação fiscal, devidamente conferida(s) e atestada(s) pelo setor responsável.
CLÁUSULA QUINTA: DO CANCELAMENTO DA APÓLICE CONTRATUAL
5.1 A contratante poderá considerar rescindida a apólice, se a Contratada:
5.1.1 Negar a indenizar ao Contratante, em caso de sinistro, dentro das condições contratuais de qualquer importância segurada;
5.1.2 Sub-contratar, total ou parcialmente o objeto de seguro;
5.1.3 Dissolver a sociedade, alterar o contrato social ou modificar a finalidade ou a estrutura da empresa, de tal forma que a juízo do Contratante, prejudique a execução do contrato;
5.1.4. Será rescindido ainda este compromisso, de pleno direito, sem prejuízo de outras penalidades que o caso couber, se a contratada infringir qualquer cláusula ou condição deste contrato, não satisfazendo as exigências do Contratante quanto à qualidade e/ou rendimento dos serviços objeto deste contrato;
5.1.5 No caso de cancelamento da apólice pelo Contratante, ou no caso de inadimplemento contratual por parte da seguradora, a devolução do prêmio deverá ser efetuada com correção monetária, além das sanções previstas em Lei própria. 

CLÁUSULA SÉXTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 O presente contrato é estimado em R$................... (...........................................), correspondente à importância segurada para o período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. 

6.2 - As despesas decorrentes do presente contrato, no corrente ano, correrão por conta da dotação orçamentária a seguir mencionada
  
Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Saúde 

Programa: 10.301.02 – Saúde, direito de todos

Projeto atividade: 10.301.02.2.034 - Manutenção das Atividades da Secretaria 

Natureza da despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

Fonte: 120

6.3 . Não será admitida em hipótese alguma, qualquer sobretaxa incidente sobre o preço final do seguro.  

CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1  O presente contrato vigorará por 12 meses, a partir da assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

8.1. Constituirão motivos para a rescisão deste contrato, sem prejuízo, quando for o caso, de responsabilidade civil ou criminal, além de outras previstas e art. 78, da Lei 8.666/93 assegurada à Contratada o contraditório e ampla defesa: 

8.1.2.Razões de relevante interesse do serviço público, a juízo da Administração, desde que devidamente justificadas;
8.1.3. A inexecução total ou parcial deste contrato.
8.1.4. Pedido de concordata e decretação de falência.
8.1.5. Descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.
8.1.6. Paralisação da execução do contrato, sem justa causa e prévia comunicação ao Contratante.
8.1.7. Desatendimento às determinações regulares da autoridade competente para acompanhar e fiscalizar sua execução.
8.1.8. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração.
8.1.9. Protesto de título, caracterizando a insolvência da Contratada.
8.1.10. Ocorrência de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovado, impossibilitando, total ou parcialmente, a 8xecução do contrato.
8.2. A rescisão do contrato poderá ser:
8.2.1. Administrativa, por ato unilateral e escrito do Contratante;
8.2.2. Amigável, por acordo entre as partes
8.2.3. Judicial.
8.11. A rescisão administrativa será precedida de decisão escrita e motivada da autoridade que tiver celebrado este contrato.
8.12. A rescisão, na hipótese do item 8.1.2 acarretará à contratada as conseqüências previstas no art. 80 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

9.1 O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade superior. 

Parágrafo Único - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial, ressalvadas as condições relativas às supressões, que poderão exceder este limite, conforme previsto no § 2º, do artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Pela inexecução parcial ou total do Contrato, a Administração poderá aplicar, sempre por escrito, garantida a prévia defesa, a ser exercida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, as seguintes sanções previstas nos termos do artigo 87, da Lei Federal 8.666/93:
10.1.1. Advertência;
10.1.2. Multa;
10.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os motivos determinantes  da punição ou até  que seja promovida  a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo  da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.2. As penalidades previstas no item 11.1.1 a 11.1.4 poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada ampla e prévia defesa à Contratada, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da abertura de vista.
10.3. Rescisão unilateral do contrato.
§ 1º - A multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, sobre o valor do fornecimento dos serviços, não realizado;
§ 2º - O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do objeto desta licitação.
§ 3º – O recolhimento da multa prevista  neste contrato ser feito por meio de guia própria, à Contratante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação, nos termos do item 11.1.
§ 4º - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.
§ 5º - A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega dos serviços for devidamente justificado pela firma e aceito pelo Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.
§ 6º - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada a ampla defesa da Contratada, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. Cada Secretaria que estiver veiculo segurado fará a fiscalização deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

12.1. O extrato deste Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado, correndo a despesa as expensas da Contratante. 

         

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. O Certificado de seguro e Apólice deverá retratar fielmente todas as condições apresentadas pela proponente na licitação;
13.2.O início da cobertura do risco constará da apólice e coincidirá com a data da emissão do empenho, para cobertura da despesa;
13.3. O Contratante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de apresentação do certificado do seguro Apólice, para aprova-lo ou rejeita-lo;
13.4.Em caso de não aprovação do Certificado do seguro e Apólice por motivo de incorreção ou outro declarado pelo Contratante, a Contratada deverá providenciar a devida regularização;
13.5. É de inteira responsabilidade da Contratada qualquer infração do direito de venda, método ou processos protegidos por marcas ou patentes, respondendo por eventuais indenizações, taxas ou multas devidas.
          

13.6 Os casos omissos serão solucionados à luz da Lei 8.666/93 ou mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Macaiba / RN, para solução de toda e qualquer questão oriunda do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

         

 E por assim se acharem ajustadas e contratadas, assinam o presente contrato, em 4 (quatro) vias de igual teor para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
 

           
 

Macaiba / RN xxxxxxxxxxx

          CONTRATANTE 

          CONTRATADA 

          TESTEMUNHAS:
          1)_______________________________________
          2)_______________________________________
          

ANEXO IV
PROCESSO LICITATÓRIO N° 049/2008.

MODALIDADE PREGÃO
DECLARAÇÃO
(Nome da empresa) _______________________, CNPJ nº _____________________, sediada ___________ (endereço completo) ____________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local,              de                         de 2007

__________________________________

assinatura do representante legal

ANEXO V

PROCESSO LICITATÓRIO N° 049/2008.

MODALIDADE PREGÃO
DECLARAÇÃO

(nome da empresa)__________________________________________, inscrito(a) no CNPJ n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) .

(Local e data)

_____________________________

Assinatura 

(representante legal)
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